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PROJETO DE LEI Nº1196/2023 

AUTOR: DEPUTADO ESTADUAL Mário César Filho 

Veda a imposição de limite de tempo para a 
utilização de créditos ativados de telefones celulares 
pré-pagos. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

Art. 1º  Veda as empresas operadoras de telefonia celular no Estado do Amazonas 
a imposição aos usuários de telefones celulares pré-pagos de limite de tempo para a utilização 
de créditos ativados. 

Art. 2º A vedação de que trata esta Lei tem por objetivo o atendimento das 
necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, a proteção de seus interesses 
econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das 
relações de consumo, em consonância com a Política Nacional das Relações de Consumo, 
instituída pelo art. 4º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor. 

Art. 3º O descumprimento da vedação prevista nesta Lei sujeitará as operadoras 
às sanções administrativas previstas no art. 56 do Código de Defesa do Consumidor, aplicáveis 
na forma de seus artigos 57 a 60, sem prejuízo de eventuais sanções de natureza civil e penal. 

Art. 4º O efetivo cumprimento das disposições desta Lei será fiscalizado pelos 
órgãos e/ou entidades de proteção e defesa do consumidor. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus (AM), 04 de dezembro de 2023. 

Mário César Filho 

DEPUTADO ESTADUAL 
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J U S T I F I C A T I V A 

 

Senhores (as) Deputados (as),  

Nobres Pares 

O presente Projeto de Lei proíbe as operadoras de impor limite de tempo para o 
uso de cartões dos telefones celulares pré-pagos. A norma da Anatel (Agência Nacional de 
Telecomunicações) limita em 90 (noventa) dias o tempo para a utilização do crédito dos 
cartões.  

A limitação é uma afronta ao Código de Defesa do Consumidor e extremamente 
abusiva. Ninguém deve ser forçado a utilizar os créditos de seu celular, para não perder o 
direito de uso de serviços pelos quais já pagou. Não existem argumentos que justifiquem esta 
arbitrariedade. O limite de tempo é uma artimanha para forçar a compra de novos créditos o 
que, do ponto de vista do espírito do Código de Defesa do Consumidor, é abominável. 

Assim, como outras distorções já vem sendo corrigidas, em relação aos serviços 
de telefonia, como por exemplo, o fornecimento da conta detalhada, creio ser a presente 
medida um avanço na consolidação dos direitos do cidadão como consumidor. 

O texto constitucional, da República Federativa do Brasil, não impede a elaboração 
de legislação estadual que, sem tratar especificamente da prestação dos serviços de 
telecomunicação, venha a afetar a atividade das concessionárias, preservado o núcleo de 
obrigações assumidas em contrato. 

Esta proposição caminha com perfeita sintonia do Código de Defesa do 
Consumidor, o qual estabelece como política nacional das relações de consumo o atendimento 
das necessidades dos consumidores, como respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a 
proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a 
transparência e harmonia das relações de consumo, atendendo, inclusive, o reconhecimento 
da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo.  

Incide esta proposição na esfera de proteção efetiva, no estrito âmbito da 
competência constitucional que lhe é conferida pelo artigo 18, inciso V, da Constituição 
Estadual e art. 24 da Constituição Federal.   

Registre-se, por oportuno, que a proposta não interfere no direito constitucional 
de propriedade, nem no princípio da livre concorrência.   

Com o presente Projeto de Lei, busca-se potencializar, no âmbito local, mecanismo 
de tutela da dignidade dos consumidores, ou destinatários finais, na dicção do artigo 2º da Lei 
nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor. 

Ausente interferência na atividade-fim das pessoas jurídicas abrangidas pela 
eficácia do ato atacado, inexiste usurpação de competência da União. 

Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para 
analisar, aperfeiçoar e aprovar este projeto de lei com a maior brevidade. 

2023.10000.00000.9.061078 / Pg. 2



 
 
 
 
 
                               GABINETE DEPUTADO MÁRIO CESAR FILHO  

Avenida Mário Ypiranga Monteiro, n.º 3.950 - Ed. Dep. José de Jesus Lins de Albuquerque – Parque Dez de Novembro 
CEP: 69.050-030 – Manaus/AM - Telefone: (92) 3183-4493  

 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus (AM), 04 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

Mário César Filho 

DEPUTADO ESTADUAL 
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